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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 692/2025 

PROJETO DE LEI Nº 187/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

O presente Projeto de Lei tem por objeƟvo insƟtuir o Programa Municipal de IncenƟvo à 

Denúncia de Infrações Ambientais Urbanas, desƟnado a esƟmular a população a denunciar infrações 

previstas na Lei nº 1.595, de 10 de fevereiro de 1977 — Código de Posturas Municipal — e demais 

legislações ambientais correlatas. 

Após análise da matéria e em consonância com o parecer contrário da Procuradoria 

LegislaƟva, esta Comissão entende que a propositura não merece prosperar, tendo em vista que, 

embora o Município detenha competência para legislar sobre proteção ambiental, a proposta não 

versa, em sua essência, sobre políƟca ambiental.  

Seu objeto central consiste na criação de beneİcio Įnanceiro ao parƟcular, bem como na 

deĮnição de procedimentos, Ňuxos e diretrizes para a aƟvidade de Įscalização ambiental, a qual se 

caracteriza como função ơpica do poder de polícia administraƟva, de atribuição privaƟva do Poder 

ExecuƟvo. 

Ademais, o projeto impõe obrigações procedimentais a órgãos da Administração Pública 

Municipal, invadindo a esfera de organização administraƟva, cuja iniciaƟva legislaƟva é reservada ao 

Chefe do Poder ExecuƟvo. 

Ressalta-se, ainda, que o Projeto de Lei cria despesa corrente decorrente do pagamento de 

recompensas, sem a devida apresentação da esƟmaƟva de impacto orçamentário e Įnanceiro, em 

afronta ao disposto no arƟgo 113 do Ato das Disposições ConsƟtucionais Transitórias (ADCT). 

Dessa forma, veriĮca-se a existência de vício de inconsƟtucionalidade formal que 

compromete integralmente a proposta legislaƟva, notadamente em razão da usurpação de iniciaƟva 

e da ausência de esƟmaƟva do impacto orçamentário e Įnanceiro. 

Diante do exposto, esta Comissão manifesta-se pela rejeição da matéria e, com fundamento 

no § 3º do arƟgo 37 do Regimento Interno, recomenda a devolução do projeto à Presidência desta 

Casa de Leis, para adoção das providências regimentais cabíveis. 
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É o parecer. 

Sala das Comissões, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: V
IL

M
A

R
 D

A
 F

A
R

M
Á 

 C
IA

, N
A

T
IE

LL
E

 G
A

M
A

, S
A

R
G

E
N

T
O

 M
O

R
E

N
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 3
0/

01
/2

02
6 

09
:0

8:
04

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
84

87
8-

3G
2I

2Z
-5

Z
6E

6C
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.


		2026-01-30T17:53:11+0000
	Not specified


		2026-02-02T20:00:40+0000
	Not specified


		2026-02-02T21:52:57+0000
	Not specified




